
PROJETO DE LEI Nº               , DE 2016 

(Do Sr. MARINALDO ROSENDO) 

Modifica a Lei nº 6.321, de 14 de abril 
de 1976, para permitir a dedução de valores 
gastos com programas de alimentação do 
trabalhador por pessoas jurídicas tributadas 
na sistemática do lucro presumido e Simples 
Nacional.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, passa a 

vigorar com o acréscimo do seguinte art. 1º-A: 

“Art. 1º-A As pessoas jurídicas tributadas pelo lucro 

presumido e pelo Simples Nacional poderão deduzir do 

imposto de renda devido despesas comprovadamente 

realizadas no período base, em programas de 

alimentação do trabalhador, previamente aprovados pelo 

Ministério do Trabalho na forma em que dispuser o 

Regulamento. 

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput não 

poderá exceder a 5% do imposto devido em cada 

exercício.” 

Art. 2º Em até 120 (cento e vinte) dias da publicação 

desta Lei, o Poder Executivo editará regulamento que defina obrigações 

acessórias simplificadas para o cumprimento do disposto no artigo anterior. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do 

exercício seguinte à sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa de Alimentação do Trabalhador é uma 

iniciativa bastante eficaz do Estado Brasileiro que busca garantir a saúde e 

bem-estar do trabalhador mediante incentivos fiscais ao empregador.  

Entretanto, a redação legislativa atual restringe o 

aproveitamento desse benefício a empresas tributadas pelo lucro real, retirando 

de sua abrangência as micro e pequenas empresas. Ora, sendo essas 

responsáveis por cerca de 84% dos empregos do país, vê-se que a restrição é 

substancial. Na verdade, a esmagadora maioria dos trabalhadores brasileiros 

estão excluídos da política pública. 

Assim, propomos a extensão dos benefícios do PAT para 

as micro e pequenas empresas tributadas na sistemática do SIMPLES 

Nacional e lucro presumido. Para os trabalhadores, a proposição trará mais 

saúde e bem-estar. Para as empresas, trará ganho em segurança e 

produtividade. 

Confiantes em nossas razões, esperamos a aprovação da 

proposta pelos eminentes Pares. 

Sala das Sessões, em 01 de junho de 2016. 

Deputado MARINALDO ROSENDO  

PSB-PE 
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